EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
	


REQUERIMENTO VERBAL Nº: 02/2021



		IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso XXIII do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal, vem perante Vossa Excelência REQUERER  que seja oficiado ao Poder Executivo Municipal para que, se possível, adquira relógio ponto biométrico vinculado a folha de pagamento dos servidores municipais. 

		Destaca-se, que o ponto atrelado a folha, resultará num maior controle das jornadas de trabalho dos servidores, sendo justo com aqueles que cumprem sua carga horária semanalmente.


		Aproveitando a oportunidade reiteramos nossos protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos quatro dias de outubro de dois mil e vinte e um.




IVONE AP. DE SOUZA NECA

